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REIVINDICAÇÕES

1. Processo para a separação de uma manta de produto

(140) em produtos discretos (150), o referido processo

definindo uma direção de máquina (102) e uma direção

transversal de máquina (104); a referida manta de produto5

(140) definindo uma primeira borda lateral (142) de manta

de produto e uma segunda borda lateral (142) de manta de

produto oposta à referida primeira borda lateral de manta

de produto (142), uma primeira superfície de manta de

produto e uma segunda superfície de manta de produto oposta10

à referida primeira superfície de manta de produto, e um

interior de manta de produto (144) dentro da referida

primeira borda lateral (142) de manta de produto e da

referida segunda borda lateral (142) de manta de produto, o

referido processo compreendendo:15

o transporte da referida manta de produto (140) na

referida direção de máquina (102), a referida manta de

produto (140) compreendendo uma primeira manta (110) e uma

abertura (154) no referido interior de manta de produto

(144); e20

a criação de uma linha de fraqueza (172) na referida

manta de produto (140), a referida linha de fraqueza (172)

se estendendo na referida direção transversal de máquina

(104);

caracterizado por o processo compreender:25

a disposição de um conjunto absorvente (60) próximo da

referida abertura (154);

o direcionamento de uma porção da referida manta de

produto na referida direção transversal de máquina (104),

depois que o referido conjunto absorvente (60) estiver30
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disposto na referida manta (140), para a definição de uma

porção dobrada de manta de produto (146), em que a referida

linha de fraqueza (172) é criada enquanto a manta de

produto (140) estiver em uma configuração planar antes da

referida porção da manta de produto (140) ser direcionada5

na referida direção transversal de máquina (104); e

a separação subsequente da referida manta de produto

(140) em produtos discretos (150) na referida linha de

fraqueza (172).

2. Processo, de acordo com a reivindicação 1,10

caracterizado pelo fato de ainda compreender a remoção de

uma porção (119, 129) da referida manta de produto (140)

para a provisão da referida abertura (154) no referido

interior de manta de produto (144).

3. Processo, de acordo com a reivindicação 2,15

caracterizado pelo fato de a referida etapa de criação da

referida linha de fraqueza (172) ocorrer de forma

simultânea com a referida etapa de remoção da referida

porção (119, 129) da referida manta de produto.

4. Processo, de acordo com a reivindicação 1,20

caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza

(172) ser próxima da referida abertura (154).

5. Processo, de acordo com qualquer uma das

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que a

referida linha de fraqueza (172) ser criada antes de dispor25

o referido conjunto absorvente (60) na manta de produto

(140).

6. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de ainda compreender a afixação do

referido conjunto absorvente (60) à referida porção dobrada30
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de manta de produto (146).

7. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida porção dobrada de

manta de produto (146) ser provida pelo direcionamento da

referida primeira manta (110) na referida direção5

transversal de máquina (104).

8. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida manta de produto

(140) ainda compreender uma segunda manta (120) afixada à

referida primeira manta (110).10

9. Processo, de acordo com a reivindicação 8,

caracterizado pelo fato de ainda compreender o

direcionamento de uma porção da referida segunda manta

(120) na referida direção transversal de máquina (104) para

a definição da porção dobrada de manta de produto (146).15

10. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza

(172) se estender a partir da referida primeira borda

lateral (142) de manta de produto até a referida segunda

borda lateral (142) de manta de produto.20

11. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza

(172) ser uma perfuração.

12. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza25

(172) ser descontínua.

13. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza

(172) ser curvilínea.

14. Processo, de acordo com a reivindicação 1,30
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caracterizado pelo fato de a referida linha de fraqueza

(172) ser uma série de conchas de vieira.

15. Processo, de acordo com a reivindicação 1,

caracterizado pelo fato de o referido produto discreto

(150) compreender uma abertura de cintura (50) e um par de5

aberturas de perna (52).
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